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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A
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Advogado : Gilberto Borges da Silva
Apelado : os mesmos

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  EMPRÉSTIMO.  QUITAÇÃO.
ABATIMENTO  DOS  JUROS.   IRRESIGNAÇÃO  DO
CONSUMIDOR COM O DESCONTO. CÁLCULOS DA
CONTADORIA  JUDICIAL.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE.  ÍNDICES  DE  ATUALIZAÇÃO  DO
INDÉBITO.  SENTENÇA  QUE  FIXA  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  EM  R$  1.000,00  (UM  MIL  REAIS).
IRRESIGNAÇÃO.  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  VALOR  JUSTO.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1°-A  DO  CPC.
PROVIMENTO PARCIAL.

Os  cálculos  elaborados  pela  Contadoria  Judicial  são
caracterizados  pela  imparcialidade  e  pela  observância
dos padrões técnicos, gozando, ainda, da presunção de
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legitimidade e veracidade. Dessa forma, para afastar tal
presunção  deve  a  parte  demonstrar  de  forma cabal  a
ocorrência  de  eventual  equívoco  nos  cálculos.  Não se
desincumbindo  o  recorrente  de  tal  mister,  devem
prevalecer os cálculos oficiais.

Por se tratar de obrigação contratual, os juros de mora
devem incidir desde a citação.

No que condiz ao termo inicial para contagem da cor-
reção monetária,  prepondera,  para fins de cômputo,  a
data do evento danoso.

Para a fixação dos honorários advocatícios,  devem ser
considerados  a  natureza  e  a  importância  da  causa,  o
trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo  exigido
para o seu serviço.

V i s t o s ,  e t c .

Trata-se de Apelações Cíveis  interpostas por  CARLOS
RAUL LINS  PEREIRA e BV  FINANCEIRA S/A,  contra  sentença  de  fls.
103/108, proferida pelo juízo da 12º Vara Cível da Comarca da Capital que,
nos  autos  da  Ação  de  Repetição  de  Indébito,  julgou  parcialmente
procedente o pedido inicial para determinar ao 2° recorrente que devolva a
diferença  de  R$  317,09  (trezentos  e  dezessete  reais  e  nove  centavos)  ao
promovente, valor que pagou a maior quando da quitação do empréstimo.

Nas razões da 1° apelação, fls. 110/114, CARLOS RAUL
LINS PEREIRA  afirma que “Trata-se  de  questão  que  envolve  o  conhecimento
básico da matemática e, data venia, a contadoria está errada.”

Defende que pela “singela” regra de três teria direito ao
reembolso de  R$  2.707,23 (dois  mil  setecentos  e  sete  reais  e  vinte  e  três
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centavos) e não o valor apontado pela contadoria de R$ 317,09 (trezentos e
dezessete reais e nove centavos).

Pugna pela devolução em dobro dos valores que pagou
indevidamente  (R$  5.414,46  –  cinco  mil  quatrocentos  e  quatorze  reais  e
quarenta e seis centavos).

Nas razões da 2° apelação, fls.116/121, BV FINANCEIRA
S/A   questiona o termo inicial da correção do valor da condenação, bem
como a fixação dos honorários advocatícios. 

Requer o provimento da apelação para que a ação seja
julgada improcedente.

Sem contrarrazões conforme certidão de fl. 127.

A Procuradoria não ofertou parecer de mérito, 133/135.

É o relatório.

D E C I D O  

CARLOS  RAUL  LINS  PEREIRA ajuizou  ação  de
repetição  de  indébito,  alegando  que  firmou  contrato  de  arrendamento
mercantil junto a BV FINANCEIRA S/A. 

Afirmou  que  depois  de  ter  pago  22  (vinte  e  duas)
parcelas,  resolveu  quitar  antecipadamente  as  demais/últimas  26  (vinte  e
seis). 

Argumentou que o desconto oferecido foi muito aquém
do devido, porquanto pela regra de três simples, deveria ser reembolsado
em (R$ 5.414,46 – cinco mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta e seis
centavos),  o  dobro  do  valor  que  pagou  a  maior  R$  2.707,23  (dois  mil
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setecentos e sete reais e vinte e três centavos).

Pugnou  pela  condenação  da  Instituição  Financeira  ao
pagamento de forma dobrada do valor excedente.

O processo foi enviado à contadoria judicial, que emitiu
laudo técnico às fls. 90/91.

O juízo  acolheu o valor  encontrado pela  contadoria  e
condenou a BV FINANCEIRA S/A a devolver ao promovente o valor de R$
317,09 (trezentos e dezessete reais e nove centavos), corrigidos da data do
pagamento a maior, bem como honorários sucumbenciais no importe de R$
1.000,00 (um mil reais).

As partes  se  insurgiram contra  a  legalidade/valor  dos
cálculos apresentados pela contadoria judicial (promovente), o termo inicial
da correção do valor da condenação (promovido) assim como a fixação dos
honorários sucumbenciais (promovido).

Pois bem.

Cálculos Errados pela Contadoria Judicial

A  contadoria  judicial  goza  de  presunção  quanto  ao
resultado de seu labor, posto que encontra-se equidistante ao interesse sub
judice. 

Os  cálculos  elaborados  pela  Contadoria  Judicial  são
caracterizados pela imparcialidade e pela observância dos padrões técnicos,
gozando, ainda, da presunção de legitimidade e veracidade.

Dessa  forma,  para  afastar  tal  presunção  deve  a  parte
demonstrar de forma cabal a ocorrência de eventual equívoco nos cálculos.
Não  se  desincumbindo  o  recorrente  de  tal  mister,  devem  prevalecer  os
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cálculos oficiais.

Sobre tal aspecto, confira a jurisprudência: 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CUMPRIMENTO  DE

SENTENÇA.  AÇÃO  REVISIONAL.  ALEGAÇÃO  DE EXCESSO.

CÁLCULO   REALIZADO  PELA  CONTADORIA  JUDICIAL.

OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO. - Os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial são caracterizados

pela  imparcialidade  e  pela  observância  dos  padrões  técnicos,

gozando,  ainda,  da  presunção  de  legitimidade  e  veracidade.

Dessa forma, para afastar tal presunção deve a parte demonstrar

de forma cabal  a  ocorrência  de  eventual  equívoco nos  cálculos.

Não  se  desincumbindo  o  Recorrente  de  tal  mister,  devem

prevalecer os cálculos oficiais. - Nos termos do art. 557, caput, do

CPC.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente

inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do  Supremo Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.  (TJPB -

ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20110207220148150000,  -

Não possui -, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 22-01-

2015) 

PROCESSUAL CIVil  -  Apelação  cível  -  Ação  de  indenização  -

Cumprimento  de  sentença  -  Homologação  dos  cálculos  da

contadoria do juízo - Irresignação - Cálculos do contador judicial

em  conformidade  com  a  sentença  Incorreções  -  Inexistência  -

Presunção de veracidade dos cálculos da Contadoria Judicial -

Manutenção  da  sentença  -  Desprovimento.  -  Verificando  o  juiz

eventual disparidade no cálculo apresentado pelo exequente que

participa do processo com benefício da gratuidade judiciária, para

mais ou para menos,  poderá valer-se de contador do juízo para

aferição do valor devido. Incumbe à parte irresignada demonstrar
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cabalmente as incorreções nas planilhas de cálculos da contadoria

do juízo. - Gozando os cálculos de Contadoria Judicial, órgão que

não tem interesse na solução da controvérsia, da presunção de

legitimidade, Iídima a sentença que os adota como elemento de

convicção para decidir a causa. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do

Processo Nº 00003123719988150071, 2ª Câmara cível,  Relator Des

Abraham Lincoln da Cunha Ramos , j. em 08-07-2014) 

No mesmo sentido, o STJ possui entendimento de que
os cálculos realizados pelas contadorias  judicias  gozam de presunção de
veracidade que, quando não derruída, deve prevalecer. 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  ALEGAÇÃO  DE

DESCUMPRIMENTO  DA  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.

IMPLANTAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  EM  VALOR  INFERIOR  AO

DEFINIDO  NO  TÍTULO  JUDICIAL  TRANSITADO  EM

JULGADO.  INOCORRÊNCIA.  ARGUIÇÃO  AFASTADA  POR

PERITO  JUDICIAL.  REEXAME.  INVIÁVEL.  INCIDÊNCIA  DA

SÚMULA  N.º  7  DESTA  CORTE.  LAUDO  PERICIAL  COM

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. AGRAVO REGIMENTAL A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. 1. O Tribunal local afastou a alegação

de  descumprimento  da  obrigação  de  fazer,  qual  seja,  a  de

implantar a revisão do benefício, nos termos do laudo do perito

judicial: "[...] o INSS já aplicara os índices a ele relativo, inclusive,

desde a implantação do benefício,  o  que tornaria  prejudicada a

liquidação (fls. 174/175) (fl. 269/e-STJ - grifo nosso). 2. Infirmar esse

entendimento, em sede de recurso especial, é inviável, diante da

necessidade de se revolver os cálculos apresentados na execução, o

que é vedado pela Súmula n.º 7 desta Corte. 3. Além disso, "Sendo

a  Contadoria  o  órgão  de  auxílio  do  Juízo  e  sem  qualquer

interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer,

até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado

cabe  comprovar  o  alegado  excesso." (REsp  334901/SP,  Rel.
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Ministro  EDSON  VIDIGAL,  QUINTA  TURMA,  julgado  em

05/03/2002, DJ 01/04/2002, p. 196) 4. Agravo regimental a que se

nega  provimento.  (AgRg  no  REsp  1263464/AL,  Rel.  Ministra

ALDERITA  RAMOS  DE  OLIVEIRA  (DESEMBARGADORA

CONVOCADA  DO  TJ/PE),  SEXTA  TURMA,  julgado  em

27/08/2013, DJe 10/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA.

CÁLCULOS.  LEGALIDADE. CONTADORIA  JUDICIAL.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cuida-se, na origem, de Embargos à

Execução,  nos  quais  a  União  impugna  cálculos  aritméticos

elaborados pela parte exequente e  pede seja afastado o suposto

excesso. 2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo

Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com base no

princípio  do  livre  convencimento  motivado,  pode  resolver  o

debate mediante acolhimento das informações do contador do

juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em

conformidade com a sentença exequenda. 3. Nesse contexto, não

se  constata  falta  de  motivação  no  acórdão  recorrido,  tampouco

ofensa  ao  princípio  do livre  convencimento  motivado,  pois  o

julgador  concluiu,  fundamentadamente,  que  o  resultado

encontrado  pelo  contador  do  juízo  não  destoa  do  que  ficou

determinado no título executivo. 4. Esse tipo de controvérsia deve

ser  resolvido  no  âmbito  da  instância  ordinária,  pois  demanda

análise  de  elementos  fático-probatórios,  insindicáveis  por  este

Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ (AgRg

no REsp 1.260.800/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma,

DJe  23/4/2012;  AgRg  no  REsp  1.281.183/PR,  Rel.  Ministro

Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  DJe  8/8/2012).  5.  Agravo

Regimental  não  provido.  (AgRg  no  AREsp  201.544/SE,  Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 05/11/2012)

Portanto,  não  é  crível  que  uma simples  regra  de  três
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demonstre  que  todo  um  trabalho  técnico/contábil  ocorreu  em  equívoco.
Deveria  o  promovente,  por  meios  técnicos,  demonstrar  que  os  números
apresentados pelo contador não eram condizentes com o caso.

Índices de Atualização do Indébito 

Acerca do termo  a quo dos juros de mora,  o caso sob
judice enquadra-se na hipótese prevista no art. 405, do Código Civil, por se
tratar de responsabilidade civil contratual, senão vejamos:

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.

Neste sentido é posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça:

CONTRATO  DE  SEGURO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APRECIAÇÃO DE

MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.  IMPOSSIBILIDADE.

BENEFICIÁRIA DE SEGURO. VÍNCULO CONTRATUAL. JUROS

DE MORA. A CONTAR DA CITAÇÃO. 1. Embora seja dever de

todo magistrado velar a Constituição, para que se evite supressão

de competência do egrégio STF, não se admite a apreciação, em

sede de recurso especial, de matéria constitucional. 2. Por se tratar

de obrigação contratual, os juros de mora devem incidir desde a

citação, conforme decidido pela Corte local. 3. Orienta a Súmula 07

desta Corte que a pretensão de simples reexame de provas não

enseja recurso especial. 4. Embargos de declaração recebidos como

agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento."  (EDcl  no  Ag

1237254/MG,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA

TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 16/09/2011 ).

No  que  condiz  ao  termo  inicial  para  contagem  da
correção monetária,  prepondera,  para fins de cômputo,  a data do evento
danoso,  ou  seja,  a  aludida  correção  é  devida  a  contar  da  data  de  cada
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desconto irregular levado a cabo pela instituição bancária.

Neste  sentido,  a  Corte  Superior  ratificou  e  cristalizou
seu entendimento através da Súmula nº.  43,  a qual disciplina que "incide
correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo",
senão vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.

INADIMPLEMENTO  CONTRATUAL.  ENTREGA  DE  IMÓVEL

NO  PRAZO.  LUCROS  CESSANTES.  ALUGUÉIS.  JUROS

MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.

JULGAMENTO  ULTRA  OU  EXTRA  PETITA.  NÃO

OCORRÊNCIA.  1.  A correção  monetária  não  constitui  plus  ou

acréscimo  material  à  dívida,  mas  simples  mecanismo  de

recomposição  do  seu  valor  monetário  em  razão  do  tempo

transcorrido.  Assim,  no  caso  de  dívida  de  valor,  a  correção

monetária deve ocorrer a partir de cada desembolso, ou, como no

caso em exame, a partir da data em que a recorrida devia pagar

aluguéis ao comprador do imóvel. Aplica-se, assim, a Súmula n.

43/STJ:  "Incide correção monetária sobre  dívida por ato ilícito a

partir da data do efetivo prejuízo". 2. O termo inicial dos juros das

parcelas vencidas por ocasião da propositura da ação não pode ser

a data do hipotético desembolso dos aluguéis, haja vista que esta

não é legalmente marco constitutivo da mora do devedor, em se

tratando de obrigações ilíquidas. Do Supremo, aplica-se a Súmula

n. 163: "Salvo contra a Fazenda Pública, sendo a obrigação ilíquida,

contam-se os juros moratórios desde a citação inicial para a ação".

3. Desse modo, por razões lógicas, os juros moratórios contam-se a

partir da citação, em relação às parcelas vencidas por ocasião da

propositura da ação, e de cada vencimento, quanto às vincendas. 4.

Se o acórdão recorrido fixou o termo inicial dos juros moratórios

em  datas  pretéritas  (hipotético  desembolso  dos  valores  de

aluguéis)  e  o recorrente pretendia a postergação para momento
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futuro (confecção do laudo na fase de execução), pode o julgador

eleger  uma  data  intermediária,  no  caso,  a  citação,  quanto  às

parcelas vencidas antes da propositura da demanda, descabendo

falar em julgamento ultra ou extra petita. 5. Os juros moratórios

são  consectários  lógicos  e  ex  lege  da  condenação,  devendo  o

julgador agir, nesse seara, até mesmo de ofício, nos termos do art.

293  do  CPC  e  da  Súmula  n.  254/STF.  Precedentes.  6.  Agravo

regimental não provido. (AgRg no AREsp 401.543/RJ, Rel. Ministro

LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em

24/03/2015, DJe 30/03/2015)

Nesse sentido, a correção monetária deve incidir a partir
do pagamento a maior e, os juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

Condenação em Honorários Advocatícios

Sobre  o  assunto,  Nelson Nery Júnior,  ao comentar  os
critérios para fixação dos honorários, explicita:

 
"São objetivos  e  devem ser  sopesados  pelo  juiz  na  ocasião  da

fixação dos honorários. A dedicação do advogado, a competência

com que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de defender

seu  constituinte  em  comarca  onde  não  residia,  os  níveis  de

honorários na comarca onde se processa a ação, a complexidade

da causa, o tempo despendido pelo causídico desde o início até o

término  da  ação,  são  circunstâncias  que  devem  ser

necessariamente levadas em conta pelo juiz quando da fixação

dos  honorários  de  advogado".  (in  "Código  de  Processo  Civil

Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor",

3ª edição, ed. RT, p. 297).    

Primordialmente vejamos o que dispõe os §§ 3º e 4º do
art. 20 do CPC:
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Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as

despesas que antecipou e os honorários advocatícios.  Esta verba

honorária  será  devida,  também,  nos  casos  em  que  o  advogado

funcionar em causa própria. 

(…)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento

(10%)  e  o  máximo de  vinte  por  cento  (20%)  sobre  o  valor  da

condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§  4o Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,

naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a

Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,

atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

Conforme previsto nos dispositivos legais acima citados,
ao fixar os honorários advocatícios, devem ser considerados a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço. 

Colaciono os seguintes julgados:

PROCESSSUAL CIVIL.  Apelação cível.  Ação de  execução  fiscal.

Exceção de  pré  executividade.  Exigibilidade do título  fiscal  que

teve  sua  origem  anulada  por  decisão  judicial.  Honorários

advocatícios. Suportados pela exequente. Não incidência do art. 26

da LEF. Art.  20,  § 4º,  do CPC. Pleito de minoração. Cabimento.

Provimento parcial. O Superior Tribunal de justiça já decidiu que o
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art. 26 da Lei nº 6.830/80 somente se aplica antes de o executado

apresentar defesa, seja por meio de embargos do devedor, seja por

meio de exceção de pré-executividade, pois a partir desses atos, o

recorrido  é  obrigado  a  contratar  advogado.  Nas  causas  for  de

pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,  naquelas  onde  não

houver condenação ou quando a Fazenda Pública for vencida e

nas  execuções  embargadas  ou  não  os  honorários  advocatícios

serão  devidos  na  forma  preceituada  no art.  20,  §  4º,  do  CPC,

observando-se, ainda, os critérios das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do § 3º

do  mesmo  dispositivo  legal.  Nestas  hipóteses,  os  honorários

advocatícios, não estão adstritos aos limites indicados no § 3º do

art. 20 do cpc. (TJPB; AC 0045889-24.2005.815.2001; Segunda Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB

25/02/2014)  

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO

FISCAL.  IPTU.  DATA  DA  CONSTITUIÇÃO  DEFINITIVA  DO

CRÉDITO.  MARCO  INTERRUPTIVO.  DESPACHO  QUE

ORDENAR A CITAÇÃO DO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA

LEI  COMPLEMENTAR  118/05.  PRESCRIÇÃO  COMUM.

DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.

REDUÇÃO. CUSTAS. FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO. (…)   5.

Na  forma  do  artigo  20,  §4º,  do  código  de  processo  civil,  os

honorários advocatícios,  nas causas em que vencida a Fazenda

Pública,  de pequeno ou inestimável valor ou em que inexistir

provimento  condenatório,  são  fixados  de  acordo  com  a

apreciação  equitativa  do  juiz,  observados  o  grau  de  zelo  do

profissional,  o  lugar  da  prestação  do  serviço,  a  natureza  e

importância  da causa,  o  trabalho realizado e  o  tempo exigido

para o serviço, 6. Reconhecimento da isenção das pessoas jurídicas

de  direito  público  ao  pagamento  de  custas  e  emolumentos,

mantida  apenas  a  exigibilidade  do  recolhimento  das  despesas

judiciais.  Recurso  parcialmente  provido.  (TJRS;  AC  0375820-

54.2014.8.21.7000; Flores da Cunha; Vigésima Segunda Câmara Cível;
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Relª  Desª  Marilene  Bonzanini  Bernardi;  Julg.  01/10/2014;  DJERS

06/10/2014) 

Nesses termos, tenho que o valor arbitrado (R$ 1.000,00 -
um mil reais) a  título de verba honorária foi  suficiente para atender aos
comandos supracitados. Embora a causa tenha sido de baixa complexidade
e carecido de maiores embates, exigiu tempo e zelo do profissional.

Com essas considerações, nos termos do art. 557, §1°-A
do  CPC,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL AO APELO, determinando  a
incidência da correção monetária a partir do pagamento a maior, e os juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação.

P.I.

Gabinete no TJPB, em 15 de março de 2016. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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